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Autoridade central:
Ministério da Justiça, dos Direitos Humanos e dos Ser-

viços Correcionais

Nos termos do n. º 1 do artigo 6. º da Convenção, Por-
tugal designa a Direção-Geral de Reinserção Social do 
Ministério da Justiça como Autoridade Central para efeitos 
da Convenção.

A República Portuguesa é parte na Convenção, a qual foi 
aprovada pelo Decreto n. º 52/2008, publicado no Diário 
da República, I série, n.º 221, de 13 de novembro de 2008. 

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 61.º da Con-
venção, esta encontra-se em vigor para a República Por-
tuguesa desde 1 de agosto de 2011.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 5 de março de 
2013. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 54/2013
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 31 de agosto de 2012, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
Federação da Rússia aderido, em 20 de agosto de 2012, 
à Convenção relativa à Competência, à Lei Aplicável, ao 
Reconhecimento, à Execução e à Cooperação em Matéria 
de Responsabilidade Parental e de Medidas de Proteção 
das Crianças, adotada na Haia, em 19 de outubro de 1996.

(Tradução)
ADESÃO
Federação da Rússia, 20-08-2012
A Convenção entrará em vigor para a Federação da 

Rússia a 1 de junho de 2013, em conformidade com a 
alínea b) do n. º 2 do artigo 61. º.

Nos termos do n. º 3 do artigo 58. º, a adesão só produzirá 
efeitos entre a Federação da Rússia e os Estados Contratan-
tes que não tenham levantado qualquer objeção no prazo 
de seis meses a contar da data de receção desta notificação.

Neste caso, esse prazo de seis meses começa a 1 de 
setembro de 2012 e termina a 1 de março de 2013.

DECLARAÇÕES/RESERVAS
Federação da Rússia, 20-08-2012
De acordo com o n. º 2 do artigo 54. º e o n. º 1 do ar-

tigo 60. º da Convenção, a Federação da Rússia opõe-se à 
utilização da língua francesa.

De acordo com o n. º 1 do artigo 55. º e o n. º 1 do 
artigo 60. º da Convenção, a Federação da Rússia reserva a 
competência exclusiva das suas autoridades para tomar me-
didas com vista à proteção dos bens de uma criança situa-
dos no território da Federação da Rússia, e reserva-se ainda 
o direito de não reconhecer qualquer responsabilidade pa-
rental ou medida que seja incompatível com qualquer me-
dida tomada pelas autoridades relativamente a esses bens.

De acordo com o n. º 2 do artigo 34. º da Convenção, a 
Federação da Rússia declara que os pedidos previstos no 
n. º 1 do artigo 34. º da Convenção deverão ser transmiti-
dos às suas autoridades apenas através da sua autoridade 
central designada.

Nos termos do n. º 1 do artigo 6. º da Convenção, Por-
tugal designa a Direção-Geral de Reinserção Social do 

Ministério da Justiça como Autoridade Central para efeitos 
da Convenção.

A República Portuguesa é parte na Convenção, a qual foi 
aprovada pelo Decreto n. º 52/2008, publicado no Diário 
da República, I série, n.º 221, de 13 de novembro de 2008.

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 61.º da Con-
venção, esta encontra-se em vigor para a República Por-
tuguesa desde 1 de agosto de 2011.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 5 de março de 
2013. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 55/2013
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção datada de 27 de agosto de 2012, o Secretário -Geral das 
Nações Unidas comunicou ter a República das Honduras 
realizado uma declaração extemporânea a 21 de agosto de 
2012, à Convenção sobre o Reconhecimento e a Execução de 
Sentenças Arbitrais Estrangeiras, adotada em Nova Iorque, a 
10 de junho de 1958.

(tradução)

O Secretário -Geral das Nações Unidas, na sua qualidade 
de depositário comunica o seguinte:

A 21 de agosto de 2012, o Governo das Honduras depo-
sitou junto do Secretário -Geral a declaração que se segue 
e que ele tencionava ter feito após a adesão à Convenção:

(Tradução) (Original: Espanhol)

“O Estado das Honduras irá aplicar a Convenção ao 
reconhecimento e à execução de sentenças arbitrais profe-
ridas no território de um outro Estado Contratante. Mais, 
só aplicará a Convenção aos litígios resultantes de relações 
de direito, contratuais ou não contratuais, que forem con-
sideradas comerciais pela respetiva lei nacional.”

De acordo com a prática seguida para efeitos de depó-
sito em casos semelhantes, se no prazo de um ano a contar 
da data desta notificação, nenhum Estado Contratante 
levantar qualquer objeção quer ao depósito em si, quer 
ao procedimento previsto, o Secretário -Geral pretende 
receber a declaração em causa para efeitos de depósito. 
Não havendo qualquer objeção, findo o prazo acima 
indicado de um ano, ou seja a 27 de agosto de 2013, a 
referida declaração será aceite para efeitos de depósito.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada, para adesão, com uma reserva, pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 37/94, de 8 de 
julho, tendo depositado o seu instrumento de ratificação 
em 18 de outubro de 1994, conforme Aviso n.º 142/95, de 
21 de junho, e tendo a Convenção entrado em vigor para 
Portugal em 16 de janeiro de 1995.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de março de 
2013. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Decreto-Lei n.º 44/2013
de 2 de abril

O regime jurídico aplicável ao trabalho aéreo consta 
do Decreto -Lei n.º 172/93, de 11 de maio, alterado pelo 




